
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Administração - SA
Departamento de Recursos Materiais – DRM

Subseção de Transportes - SST

ANEXO 1 – Informações para balizamento da proposta

Além  das  condições  inseridas  no  Termo  de  Referência  DRM  ST  2022  0001,  a
proposta também deverá obedecer:

1. DA FROTA.

2. DO BÔNUS.

Como todos os 17 veículos da frota estão hoje da CLASSE BÔNUS ZERO e não
houve sinistro em nenhum deles, as propostas deverão ser cotadas com CLASSE
BÔNUS UM.

3. DA APÓLICE ATUAL.

Atualmente a frota está coberta pela APÓLICE DE FROTA emitida pela SEGUROS
SURA S/A. (ANEXO 2.).
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4. DAS COBERTURAS.

Seguro total contra roubo ou furto e sequestro, bem como os danos causados por
tentativa  de  roubos  ou  furto  e  sequestros,  incluindo  os  vidros;  colisão  com
veículos,  pessoas  ou  animais,  abalroamento  e  capotamento;  raio  e  suas
consequências,  incêndio,  explosão  e  acidentes  que  envolvam  descargas
elétricas, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual  por  terceiros;  acidente  durante  o  transporte  do  veículo  por  meio
apropriado; submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes
ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; danos causados durante
o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros,  excluídas  indenizações  por  danos  materiais  ou  pessoais  causados  a
terceiros; danos acessórios referentes a som e imagem, inclusive os originais de
fábrica, com as seguintes coberturas:

4.1. Franquia: reduzida;

4.2. Casco: valor de mercado 100% (cem por cento) Tabela FIPE;

4.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais), no mínimo:
4.3.1 Valor para indenização de danos materiais de, no mínimo, R$100.000,00;
4.3.2 Valor para indenização por danos pessoais de, no mínimo, R$100.000,00.

4.4. Acidente por passageiro (APP):
4.4.1 Valor  para  indenização  por  morte  de  passageiro  de,  no  mínimo,

R$50.000,00;
4.4.2 Valor  para  indenização  por  invalidez  de  passageiro  de,  no  mínimo,

R$50.000,00.

4.5. Assistência 24 horas, compreendendo, no mínimo:
4.5.1 Cobertura para os vidros;
4.5.2 Cobertura para faróis, lanternas e retrovisores;
4.5.3 Socorro mecânico e guincho com quilometragem livre;
4.5.4 Chaveiro, reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente,

pane mecânica ou elétrica;
4.5.5 Veículo reserva com condicionador de ar,  pelo período de manutenção,

sem ônus para o Contratante, por até 30 dias;
4.5.6 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;
4.5.7 Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.
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5. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS.

5.1. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a

30 dias corridos, contados do dia da entrega, pelo Contratante, de toda a
documentação exigida pela contratada;

5.2. Os veículos  são conduzidos exclusivamente por  motoristas  profissionais  e/ou
oficiais e, quando não estão em diligência externa, os veículos permanecem
todo  o  tempo,  inclusive  em  finais  de  semana  e  feriados,  recolhidos  em
estacionamento privativo e fechado do Poder Judiciário do Rio Grande do
Norte;

5.3. Não há previsão  de quantidade da quilometragem a ser  percorrida pelos
veículos da frota do Contratante no período da vigência do seguro;

5.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral;

5.5. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser

pago  pelo  Contratante,  prioritariamente,  à  concessionária  ou  oficina
credenciada pela contratada, que promover o conserto do veículo. Caso a
concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à
Seguridade Social  e ao FGTS regular,  o pagamento da franquia deverá ser
efetuado  à  seguradora  emitente  da  apólice,  que  se  responsabilizará  pelo
repasse.

Natal, 24 de maio de 2022.

Bernardo Campos Cavalcanti
Presidente da Comissão instituída pela

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG
Matrícula 162.962-0

George Rosado Cascudo Rodrigues
Presidente da Comissão instituída pela

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG
Matrícula 203.541-3

Iêda Maria dos Santos
Membro da Comissão instituída pela

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG
Matrícula 203.473-5
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/05/2022

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR Nº 31/2022 - DRM (11.14.01.01.04)

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 24/05/2022 13:53 )
BERNARDO CAMPOS CAVALCANTI

AUXILIAR TÉCNICO

DIC (11.14.01.01.04.01)

Matrícula: 1629620

(Assinado digitalmente em 24/05/2022 14:03 )
GEORGE ROSADO CASCUDO RODRIGUES

CHEFE DE SUBSEÇÃO DE TRANSPORTE - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

SUBTRANS (11.14.01.01.04.02.02.02)

Matrícula: 2035413

(Assinado digitalmente em 24/05/2022 14:06 )
IEDA MARIA DOS SANTOS
AUXILIAR JUDICIÁRIO - TITULAR

SUBTRANS (11.14.01.01.04.02.02.02)

Matrícula: 2034735

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
 informando seu número: , ano: , tipo: https://sigajus.tjrn.jus.br/documentos/ 31 2022

, data de emissão:  e o código deINFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 24/05/2022
verificação: dc9ed46a71


